
 

 

 
                                                              

                                                              Prefeitura Municipal de Angical do Piauí 
                                                              CNPJ 06554.752/0001-80 
                                                              Av. João Siqueira Paes, S/N - CENTRO 
                                                              Angical do Piauí 
                                                              CEP: 64-410-000 

 
 

- Projeto de Lei Legislativa nº 014/2024, de 08 de julho de 2024, de autoria do Vereador Francisco Assunção de 
Jesus Júnior 

. 
 

LEI Nº 747, DE 11 DE JULHO DE 2024. 

 

“DÁ NOME A RUA INOMINADA NO BAIRRO 

PIRANHAS EM ANGICAL DO PIAUI”. 

 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE ANGICAL DO PIAUÍ, ESTADO DO PIAUÍ, no 

uso das suas atribuições legais faz saber que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona a 

seguinte Lei: 

 

Art. 1° - É denominada de “Rua Adonias Ribeiro de Carvalho” a rua que tem início na BR 343 

e estende-se até o final da Sede do Assentamento Piranhas no Município de Angical do Piauí -

Pl. 

 

Art. 2° - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Gabinete do Prefeito Municipal de Angical do Piauí, Estado do Piauí, aos 11 dias do mês de 

julho de 2024. 

 

 

 

 

Bruno Ferreira Sobrinho Neto 

- Prefeito Municipal – 
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